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Condições de venda de leilão:

1. HABILITAÇÃO
2.1 Só serão considerados os lances de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída aos lotes;

Obs.: Os arrematantes que forem adquirir quaisquer dos bens relacionados no presente leilão, que possuem algum problema com relação à documentos e/ou numeração de motor, ficam cientes da sua inteira responsabilidade perante o Detran quanto à documentação e regularização, ou qualquer outro órgão para futura transmissão do bem, resguardado o interesse da Administração.

2.2 Os bens elencados no Item 1 deste edital estarão expostos à visitação pública no Parque de Maquinas do Município, a rua Nadir Teixeira da Silva, s/nº , Bairro Promorar, de segunda a sexta-feira, nos horários das 8:30 minutos ás 12:00 horas e das 13:30 minutos as 17:30 minutos (Hora de Brasília).

Obs.: Os bens a serem leiloados, no estado em que se encontram, estão como exposto acima à disposição para verificação de sua situação e condições.

2.3 O pagamento será efetuado à vista ou no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da realização do Leilão, no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, Agência 390, Conta nº 04.030.399.0-3.

2.4 Caso o arrematante não efetue o pagamento no prazo estipulado, perderá o direito ao bem que será levado a novo Leilão e poderá ser suspenso de participar de novos leilões realizados por este Município ou declarado inidôneo, nos termos do Artigo 87 da Lei Federal Nº 8666/93 e suas alterações;

2.5 O arrematante retirará o (s) bem(ns) a ele adjudicado obrigatoriamente e concomitantemente com a integralização do pagamento.

2.6 No caso da integralização do pagamento ocorrer por meio de cheque, a retirada do(s) bem (ns), dar-se-á, obrigatoriamente após a compensação do(s) mesmo(s).

2.7 Os documentos do(s) bem(ns) serão entregues ao arrematante, somente no momento da retirada do(s) mesmo(s).

2.8 Ocorrendo Força Maior, Caso Fortuito, no período de tempo entre a data de realização do Leilão e da retirada do(s) bem(ns), que impeça a entrega do(s) mesmo(s), resolve-se a obrigação mediante a restituição do valor pago.

2.9 Uma vez integralizado o pagamento, o Município exime-se de toda e qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e avaria que venha a ocorrer no(s) bem (ns) arrematado(s) e não retirado(s) dentro do prazo estipulado.

2.10  Qualquer esclarecimento referente ao Presente Edital poderá ser solicitado na Secretaria Municipal de Compras - Seção de Licitações e Contratos, nos seguintes horários: das 8:30 min às 12:00 horas, e das 13:30 min às 16:30 min, ou pelo fone: (55) - 3237-1376/1374- ramal 227.

ESCLARECIMENTOS AO EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2009

1º) Ficam declarados inservíveis, os bens que irão a Leilão, da Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul, pelo motivo de que não mais atingem a sua finalidade principal. 

2º) Os laudos de Avaliações dos bens que irão a Leilão foram devidamente analisados e avaliados, pela Comissão nomeada pelo Decreto Executivo nº 235/2009, e pelo Engenheiro Mecânico contratado pelo município, no caso específico de avaliação dos veículos, máquinas e equipamentos, levando em conta o estado de conservação em que se encontram, bem como a depreciação natural dos bens, o desgaste de peças e acessórios, pelo uso em serviço.

3º) O horário fixado para o início do Leilão é em razão do estipulado pelo Governo Federal, em virtude do horário de verão, já que em muitos Estados da Federação não é obedecido, portanto o horário é de Brasília (DF).

4º) O arrematante, após o pagamento do depósito, deverá entregar na Secretaria Municipal de Compras, Licitações, Materiais e Serviços, 02 (dois) Recibos de Pagamento do bem arrematado; ficando 01 (um) recibo anexado ao presente Processo de Leilão e outro com o arrematante.

5º) A documentação do bem arrematado, será entregue ao arrematante após 10 (dez) dias úteis, depois da comprovação do pagamento, e após as devidas formalidades.

6º) Além do valor da arrematação, o arrematante pagará, a título de comissão do Leiloeiro, mais 5 %(cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado e mais:
A- R$ 20,00 para cada valor unitário de arrematação até R$ 200,00.

      
B - R$ 50,00 para cada valor unitário de arrematação entre R$ 201,00 e R$ 1000,00 
 
C- R$ 100,00 para cada valor unitário de arrematação entre $ 1.001,00 e R$ 2.500,00.

 
D -  R$ 250,00 para cada valor unitário de arrematação acima de R$ 2.501,00. 

Referente as despesas  ADMINSTRATIVAS. 

7) O carregamento e o transporte dos bens serão por conta e risco dos arrematantes.

8)  Não será permitida a troca de nomes dos arrematantes.
Atenciosamente

Giancarlo Peterlongo Lorenzini  Menegotto
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